
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
OFÍCIO Nº 1/2025-SELEG-LEGIS

Brasília, 26 de março de 2025.

Senhor Secretário Executivo de Relações Parlamentares, 

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento, a publicação do Decreto Legislativo nº 
2.537, de 2025, oriundo do Projeto de Decreto Legislativo nº 275, de 2025, que “aprova a indicação
do nome do senhor Cleber Monteiro Fernandes para ocupar o cargo de Diretor-Presidente do            
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF”.

 

Atenciosamente,

 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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3Nº 60, Brasília, quarta-feira, 26 de março de 2025

Seção 1
Decretos Legislativos

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.537, DE 2025

(Autoria: Comissão de Saúde)

Aprova a indicação do nome do senhor Cleber Monteiro
Fernandes para ocupar o cargo de Diretor-Presidente do
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal – IGESDF.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica aprovada, na forma do inciso V do artigo 253 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, a indicação do nome do senhor Cleber Monteiro Fernandes para ocupar o cargo de Diretor-Presidente do
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de março de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 25/03/2025, às 09:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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